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interdição da via para procedimentos específicos, em que seja comprovada a inviabilidade 

técnica de execução dentro do imóvel, poderá ser concedida pelo DETRANS mediante prévia 

solicitação, desde que seja garantida a devida sinalização e desvio seguro para os usuários da 

via;  

2.4 Apresentação, em até 60 (sessenta) dias após o firmamento do Termo de Compromisso, de 

relatório técnico das condições das vias de acesso antes do início das obras do empreendimento 

e das medidas de prevenção a seguir;2.1 Apresentação, em até 30 (trinta) dias após o 

firmamento do Termo de Compromisso, de comprovante de instalação da placa informativa de 

EIV em execução, conforme modelo e orientações disponibilizadas em instrução normativa da 

SEPUR, com manutenção da placa no local durante todo o período de obras e de cumprimento 

das condicionantes;  

3.  A manutenção do Alvará de Construção fica condicionada ao cumprimento, às 

expensas do empreendedor, de:  

3.1 Apresentação, em até 180 (cento e oitenta) dias após a emissão do Alvará de Construção, de 

solução técnica autodeclaratória para retenção e descarga das águas pluviais, considerando toda 

vazão acrescida pela implantação do empreendimento, de acordo com as Leis e Decretos 

vigentes;  

4.  A emissão do Certificado de Vistoria e Conclusão de Obras fica condicionada ao 

cumprimento, às expensas do empreendedor, de todos os itens listados para manutenção do 

Alvará de Construção e:  

4.1 Apresentação de relatório técnico das condições das vias de acesso ao empreendimento 

durante a obra, a cada três meses, e após a obra, com comparativo da situação anterior à 

execução do empreendimento e das medidas de prevenção, conforme item 2.3;  

4.2 Realizar, sempre que necessário, a recuperação e/ou limpeza da rede de drenagem e da 

pavimentação das Rodovia Rodolfo Jahn, se comprovadamente danificadas pela execução do 

empreendimento e das medidas de prevenção, com apresentação de laudo técnico e de acordo 

com as diretrizes da SEINFRA;  

4.3 Execução da solução técnica de drenagem, conforme item 3.1, com apresentação de relatório 

técnico de execução à SEPUR;  

5  Atendimento às demais ações de responsabilidade do empreendedor contidas no 

Estudo de Impacto de Vizinhança.  

Este Termo de Compromisso não isenta o empreendedor de seguir as exigências de outros 

órgãos da Prefeitura, bem como toda a legislação pertinente, incluindo as normativas vigentes 

relacionadas aos limites de emissão de ruídos e sons; a Lei Complementar nº 601/2022, que 

estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas marginais de cursos d`água em Área 

Urbana Consolidada; e o Decreto nº 62.543, de 01 de outubro de 2024, ou o que vier a substituí-

lo, que regulamenta a implantação de mecanismos de mitigação de inundação, quando 

aplicáveis.  

 




